
ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 
RESOLUÇÃO N.º 016/2013/TP  
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 96, inciso I, alínea a, da 
Constituição da República, e 96, inciso III, alínea a, da Constituição estadual,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor estruturar a competência das unidades 
judiciárias do Estado de Mato Grosso, a fim de especializá-las e adequá-las, conforme 
os serviços judiciais mais solicitados e de acordo com o contingente de magistrados e 
servidores nos quadros do Poder Judiciário;  
 
CONSIDERANDO o princípio da celeridade processual, consagrado pelo inciso 
LXXXVIII do art. 5ª da Constituição Federal de 1988;  
 
CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Tribunal Pleno, na sessão realizada em 19 
de setembro de 2013, na Proposição n. 24/2012 – n. 0095328-57.2012.8.11.0000 que 
aprovou modificação da competência das Varas da Comarca de Campo Verde-MT,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Alterar o art. 2º da Resolução n. 5/2005-OE, nos seguintes termos:  
 
"Art. 2º - Atribuir às Varas das Comarcas de Colíder, Jaciara, Juína e Pontes e Lacerda, 
todas com três Varas, as seguintes competências:  
 
VARA COMPETÊNCIA 

1ª 
VARA 

Processar e julgar os feitos cíveis e criminais em geral e, privativamente, 
presidir os feitos de competência do Tribunal do Júri, a partir da fase do art. 
416 do CPP. 

2ª 
VARA 

Processar e julgar os feitos cíveis e criminais em geral e, privativamente, os 
relativos à Infância e Juventude.  

3ª 
VARA 

Processar e julgar os feitos cíveis e criminais em geral e, privativamente, os 
relativos às execuções penais, bem como exercer a Corregedoria dos 
Estabelecimentos Penais. 

 
Art. 2º - Fica acrescido ao art. 2º da Resolução n. 5/2005-OE, o seguinte dispositivo: 

"Art. 2-A – Atribuir às Varas da Comarca de Campo Verde/MT as seguintes 
competências: 

VARA COMPETÊNCIA 
1ª. Vara Processar e julgar os feitos cíveis em geral, com distribuição alternada e 

equitativa com a 2ª Vara e, privativamente, o cumprimento das Cartas 
Precatórias cíveis. 
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2ª. Vara Processar e julgar os feitos cíveis em geral, com distribuição alternada e 
equitativa com a 1ª. Vara e, privativamente, os feitos afetos à infância e 
juventude. 

3ª. Vara Processar e julgar os feitos criminais em geral, o cumprimento das Cartas 
Precatórias criminais, bem como exercer a Corregedoria dos 
Estabelecimentos Penais.  

 
Art. 3º - Os feitos criminais e as Cartas Precatórias criminais, atualmente em trâmite na 
1ª e 2ª Varas, serão redistribuídos para a 3ª Vara. 
 
Art. 4º - As Cartas Precatórias cíveis, atualmente em tramitação na 2ª e 3ª Varas, 
deverão ser redistribuídas para a 1ª Vara.  

Art. 5º - Os processos cíveis, atualmente em trâmite na 3ª Vara, serão redistribuídos 
para a 1ª e 2ª Varas, na seguinte forma:  

§ 1º - processos finais 1, 3, 5, 7 e 9 serão redistribuídos para a 1ª Vara;  
§ 2º - processos finais 2, 4, 6, 8 e 0 serão redistribuídos para a 2ª Vara;  
 
Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  

Sala das Sessões do Tribunal Pleno, em Cuiabá, 19 de setembro de 2013. 

 

Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI 

Presidente do Tribunal de Justiça  

 

Des. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 

Des. PAULO DA CUNHA 

Des. JUVENAL PEREIRA DA SILVA 

Des. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO 

Des. JURACY PERSIANI  

Des. MÁRCIO VIDAL 

Des. RUI RAMOS RIBEIRO 

Des. GUIOMAR TEODORO BORGES 

Desa. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS 

Des. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 

Des. LUIZ FERREIRA DA SILVA 
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Desa. CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

Des. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA 

Desa. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK  

Des. MARCOS MACHADO 

Des. DIRCEU DOS SANTOS 

Des. LUIZ CARLOS DA COSTA 

Des. JOÃO FERREIRA FILHO 

Des. PEDRO SAKAMOTO 

Desa. MARILSEN ANDRADE ADDÁRIO 

Des. RONDON BASSIL DOWER FILHO 

Desa. MARIA APARECIDA RIBEIRO 

Des. JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA 

Desa. CLEUCITEREZINHA CHAGAS 

Des. ADILSON POLEGATO DE FREITAS 

Desa. SERLY MARCONDES ALVES 

Des. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS 
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